
Estabelece prazo para 
liquidação e pagamento

Jurisprudência reiterada do TCU 
com entendimento que o pregão, 

caracterizado pelo modo de disputa aberto , não 
se afigura uma modalidade aplicável  às licitações 

de obras ou serviços especiais de engenharia.

Medida de proteção essencial para os 
contratados, fomentando a 

participação de empresas dedicadas 
à eficiência e à qualidade na execução 

do objeto licitado

A FPE é a favor da DERRUBADA dos 
ITENS 0001, 0002, 0003 e 0006

do VETO 46/2023!
(Lei Ordinária 14.770/2023)

Impactos e avanços dessa mudança: A FPE apoia a derrubada dos 
seguintes itens do veto 46/2023 
aposto ao PL 3954/2023
Obrigatoriedade de utilização do modo de 
disputa fechado nas licitações com valor 
estimado acima de R$ 1,5 milhão destinadas à:

Estabelecimento de prazo para a liquidação e 
para o pagamento da Administração Pública ao 
contratado (46.23.006)

contratação de obras ou serviços 
especiais de engenharia (46.23.001)

serviços comuns de engenharia que incluam 
serviços técnicos especializados de natureza 
predominantemente intelectual (46.23.002)

e serviços de limpeza urbana e manejo 
de resíduos sólidos (46.23.003)

O Projeto de Lei 3954/2023 trouxe mudanças significativas na nova 
Lei de Licitações (Lei 14.133/2021)

Estabelece a obrigatoriedade do 
modo de disputa fechado para 
licitações acima de R$ 1,5 milhão 
nos seguintes casos:

Contratação de obras 
ou serviços especiais 
de engenharia

Serviços técnicos 
especializados de natureza 
predominantemente 
intelectual

Serviços urbanos 
de manejo de 
resíduos sólidos

Maior sigilo nas propostas 

Mais qualidade na seleção

Incentivo à participação de empresas qualificadas

Previsibilidade para obras complexas 

Evita a prática de lances temerários

Promove propostas mais alinhadas à realidade 
do mercado

Melhoria na qualidade de execução

Impede a redução excessiva dos preços, o que leva 
à inexecução parcial ou total do serviço contratado

Dá mais previsibilidade e segurança à 
administração pública


